
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para 

excluir a ilicitude da violação de domicílio 

por parte do agente de saúde que, no 

cumprimento de dever funcional, entra em 

imóvel para promover ações de saneamento 

ou de controle sanitário. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 150 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 150. ................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 3º .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III – do agente de saúde pública, para promover, no cumprimento de 

dever funcional, ações de saneamento ou de controle sanitário, nas hipóteses 

legalmente previstas. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                               de                 . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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